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1. Como obter a versão atualizada deste manual? 

R: Os manuais estão em constante revisão. Se você baixou este arquivo há alguns 

dias, recomendamos acessar o portal do MAPA na internet para obter a versão mais 

recente. 

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-

pecuarios/alimentacao-animal 

 

2. Qual a legislação pertinente ao fracionamento de 

produtos para alimentação animal? 

R:  As legislações são: 

 Decreto nº 6.296, de 11 de dezembro de 2007 

 Instrução Normativa nº 15, de 26 de maio de 2009 

 

3. A autorização para fracionamento de produto para 

alimentação animal pelo MAPA deve ser solicitada no 

SipeAgro? 

R: Não. A autorização para fracionamento ainda deve ser feita no SEI.   

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-pecuarios/alimentacao-animal
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-pecuarios/alimentacao-animal


   

 

   

 

4. Como a autorização para fracionamento deve ser 

solicitada no SEI? 

R: Utilizando-se o requerimento apropriado (vide modelo na página: 
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-

pecuarios/alimentacao-animal/requerimentos/estabelecimentos) direcionando-o à jurisdição 

do estabelecimento fracionador.  

 

5. Quais documentos devem ser apresentados ao MAPA 

nos casos em que se requeira autorização para 

fracionamento? 

R: Deve ser apresentado o contrato de fracionamento firmado entre os 

estabelecimentos e a relação de produtos a ser fracionada.  

ATENÇÃO! A apresentação dos certificados de registro de ambos 

os estabelecimentos comprovando estarem registrados na mesma 

categoria não é obrigatória, mas agiliza a avaliação. 

No caso de produtos registrados, a apresentação dos certificados 

de registro dos produtos não é obrigatória, mas agiliza a avaliação. 

 

6. Se ocorrer alteração contratual que modifique as 

condições, informações e dados técnicos do contrato 

para fracionamento já apresentado ao MAPA, como 

proceder?   

R: É obrigatório apresentar as alterações contratuais via peticionamento eletrônico 

intercorrente no mesmo processo SEI à unidade descentralizada do MAPA no 

SIPOA onde se localiza o estabelecimento fracionador. 

 

7. Quem se responsabiliza perante o MAPA com relação aos 

produtos fracionados?   

R: Ambas as empresas envolvidas no fracionamento respondem solidariamente 

com relação aos produtos elaborados. 
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